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FAMÍLIAs, GÊNEROs E VIOLÊNCIAs:

Desvelando as tramas da transmissão transgeracional da violência de gênero

Resumo

Este capítulo visa a discutir a transmissão transgeracional da violência de gênero intrafamiliar. Com base em casos de famílias abusivas, nas quais mães e filhas foram vítimas de violência serão apresentadas reflexões teóricas e práticas sobre a história de vida dessas famílias, enfocando aquelas relativas à repetição do abuso. Tais reflexões são discutidas à luz da transgeracionalidade do risco, bem como da hipótese de que essas mulheres reescrevem, não só sua história individual ou familiar, mas a história coletiva de todas as mulheres. O segredo familiar sobre a violência de gênero na história de vida das mães, muitas vezes, só é desvelado no relato das filhas em situação de terapia, exorcizando contemporaneamente os fantasmas da exploração do feminino. A terapeuta aparece, então, como uma coadjuvante fundamental nesta história, pela competência e compromisso com os direitos fundamentais do ser humano, capaz de uma escuta verdadeira e despreconceituosa. Desta forma, possibilita às mulheres o resgate de sua voz e de sua saúde e coloca mãe e filha numa posição de ajuda mútua, com reflexos na coletividade. A androginia aparece como ideal de socialização para meninos e meninas e como alternativa de superação da violência de gênero na construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

Introdução

Cada família tem suas histórias, tem seus romances e seus segredos, que se repetem e são recontados como numa saga, numa história mítica transmitida de geração em geração. São histórias de amor, de dor, de luta, de conflitos, de união, de contradições e sínteses possíveis. São romances que desvelam e encobrem as identidades, ora para o mundo, ora para a própria família e seus membros. Alguns segredos são anedóticos, outros trazem consigo um profundo medo de serem revelados. São histórias de encontros e desencontros, de cumplicidades e conivências, de dominação e submissão. Para conquistar e reconquistar esta saga é preciso socializar esta história. É preciso recontá-la. Muitas vezes, é necessário que haja alteridade no espaço familiar para que este recontar se constitua em fator de promoção de  saúde e proteção. Que sejam rompidas as barreiras das repetições doentias e hesitantes para garantir famílias mais resilientes e capazes de superar novos desencontros e avizinhamentos intradomésticos perversos. 

Falamos ora do lugar de terapeutas, ora do lugar de pesquisadoras e educadoras que buscam a compreensão dos processos geradores e mantenedores da violência de gênero intrafamiliar, a fim de contribuir para seu desvelamento e desconstrução. Pedimos emprestada às companheiras Strey e Werba (2001) sua definição de violência de gênero: "violência de gênero envolve ações ou circunstâncias que submetem unidirecionalmente, física e/ou emocionalmente, visível e/ou invisivelmente as pessoas em função de seu sexo." (p. 72). Compartilharemos algumas reflexões que temos elaborado, a partir da escuta da história de vida de famílias com traumas e segredos enraizados nesse tipo de violência. Focalizaremos, em especial, na voz de mulheres e de suas filhas, uma vez que são elas as vítimas mais evidentes  na nossa sociedade. Nosso foco de atenção envolve a dinâmica da família como um todo, em seu complexo contexto histórico e social. Indiscutivelmente incluídas aí estão as questões de gênero, enquanto categoria fundamental de constituição das relações interpessoais, que atravessam as relações familiares e institucionais mais amplas. 

A compreensão da violência de gênero e de sua superação amplia-se na direção da identificação de características psicológicas saudavelmente preservadas, apesar da experiência subjetiva e objetiva de situações de abuso. Busca, ainda, o estabelecimento de uma rede de apoio social e afetiva permeada por relações de reciprocidade e estabilidade construtivas e com equilíbrio de poder. A avaliação de aspectos de proteção podem fazer a real diferença no “empoderamento” (empowerment) das pessoas e famílias para a superação dos riscos. Este texto surge de nossas inquietações enquanto mulheres, mães, filhas, profissionais, agentes de saúde e educadoras sociais, a partir da escuta cotidiana de famílias envolvidas nessa e em outras situações de vulnerabilidade social. Nesta trajetória, algumas questões não são desveladas. Uma delas revela situações de violência de gênero intrafamiliar que se corporificam na submissão de meninas ao abuso sexual impetrado pela figura paterna. Outra questão consiste na evidência de mães, ditas não-protetivas, e pais abusivos denunciados através da revelação do abuso que perpetram contra seus filhos. Outra, ainda, envolve o desvelamento das histórias de abuso e violência sofridas por estes pais e mães em suas respectivas famílias de origens. O sintoma da menina, violada em seus direitos, auxilia o redescobrimento de zonas ocultas e petrificadas nestes pais e mães pela violência em suas famílias de origem (Andolfi & Angelo, 1989; Groissman, 1996; Tilman-Ostyn, 1995).

Ao atentarmos para as falas de mulheres e meninas vítimas de violência intrafamiliar contemplarmos uma triste realidade: o segredo de um abuso sofrido pelas mães no passado só se torna evidente após a revelação da violação sofrida por suas filhas. Deparamo-nos, então, com a repetição do padrão abusivo na história da família, com o cativeiro da violência intrafamiliar que se expressa no segredo destas mães, meninas um dia, abusadas em suas famílias de origem. Mães, hoje ditas não protetivas, não sabem como lidar com a realidade que se repete em suas vidas, nunca denunciaram suas próprias histórias de abuso e se habituaram a conviver com elas, como se o abuso fosse natural e esperado. Mães que não se fortaleceram pela proteção das avós das meninas ora abusadas, para romperem com o ciclo e assumirem o papel de reais cuidadoras. Mães que nunca tiveram este modelo materno expressam um sentimento avassalador de impotência no lidar com sua própria condição de vítima infantil. Espelham-se nas suas mães que não as protegeram e nas suas filhas hoje vitimizadas, carregando em si mesmas a dívida pelo não desvelamento do segredo, que herdaram na história de suas famílias, por não terem ousado denunciar sua condição e protegido a família ascendente e descendente desta saga de violência.

Muitas destas mães são, atualmente, vítimas ainda de seus companheiros, não apenas por eles serem os abusadores de suas filhas, mas por se submeterem a situações de violência física, sexual e psicológica na relação conjugal. Junto a estes homens agressivos e incestuosos compõem o cenário familiar típico de sistemas abusivos, que mantém rígidas crenças acerca da distribuição de papéis na família, correspondentes ao sistema sexista patriarcal vigente em nossa sociedade. Embora já não mais seja necessário, como diz Goldner (1985) comprovar a existência do patriarcado, sabemos que tem sistematicamente se revelado na principal filosofia da violência de gênero. Trata-se de um modo universal, geográfico e histórico, de relacionamentos, nos quais a política sexual implica no fato de que os homens estabelecem as regras de poder e de controle social. No patriarcado, o projeto de dominação implantado identifica a mulher com a natureza. Uma e outra, no seu entender, deveriam ser submetidas pelo homem/macho. Não se trata do domínio do pai, mas, de modo geral, do domínio dos homens (ver Jones, 1994). Esta organização patriarcal estrutura a família pequeno-burguesa contemporânea e sua naturalização é herdada na constituição de famílias abusivas. 

Na tentativa de melhor compreender estes processos, procedemos à revisão da literatura acerca do tema, construindo um marco referencial para nossas idéias. Nela encontramos um estruturado discurso culpabilizante, tanto das meninas vítimas de violência quanto das mães das vítimas. Fatores envolvidos nas tramas das histórias de vida destas meninas e destas mulheres são salientes e postulam a existência de padrões transgeracionais de reprodução da violência de gênero legitimados pela cultura. São um convite a repensarmos crenças relativas às representações sociais de gênero, identificadas nos discursos científicos e sociais de culpabilização das mulheres, bem como nas crenças que parecem legitimar a violência que se reproduz silenciosamente através de gerações no cotidiano e das práticas disciplinares e de socialização das crianças nas famílias.

Construindo um marco referencial

Nosso olhar sobre as questões da violência familiar e suas tramas com as questões de gênero dá-se a partir de pressupostos que estruturam nossa compreensão da realidade, nossa visão de ser humano e nossa lente de olhar o mundo. Privilegiamos, então, aspectos da psicologia positiva, que realça os aspectos saudáveis e potenciais das pessoas, bem como de uma psicologia histórica e crítica. Dentro de uma proposta teórico-metodológica e ética, discutimos aportes da teoria familiar sistêmica e da teoria feminista da família (Jones, 1994; Louro, 1999), enfatizando as interconexões possíveis com a  abordagem ecológica do desenvolvimento humano (Bronfenbrenner, 1979/1996).

A abordagem ecológica reconhece a influência de distintos fatores no contexto, no tempo histórico, nos processos e nas pessoas com as quais ocorrem experiências singulares. Contemplar as influências contextuais específicas que definem as circunstâncias de vida das pessoas consiste em noção fundamental para a apreensão da complexidade da realidade humana. Demonstra ser um marco referencial adequado por considerar os diversos níveis de complexidade do real, pois leva em conta tanto os processos individuais quanto às pressões coletivas e estruturais que se dão na micro e na macroanálise da vida cotidiana (Bronfenbrenner, 1979/1996). 

A teoria familiar sistêmica baseia-se em conceitos normativos da família tradicional, que servem de parâmetros contrastantes para o entendimento da família abusiva. A origem etimológica do termo "família", que utilizam como base para seu entendimento, demarca a associação com as formas tradicionais de organização familiar,  revelada pela origem do  vocábulo latino famulus, que designa o conjunto das “coisas e pertences do senhor”, incluindo aí sua mulher e seus filhos (Osório, 1997). Tal posição da teoria familiar sistêmica ignora o equilíbrio nas relações de gênero e garante o sentido da visão de posse do macho sobre o restante do grupo familiar (Koller, 1999).

 Diversos aspectos são alvo da crítica feminista à terapia familiar sistêmica em sua concepção tradicional. A primeira é o modo apresentado pelo qual definem a família. A teoria feminista da família avança nesta crítica propondo, então, outros aspectos que são negligenciados pela visão original. Adotar o ponto de vista feminista significa assumir a crítica ao sistema familiar patriarcal dominante, o qual aprisiona homens e mulheres em seus corpos e em papéis estereotipados de gênero (Jones, 1994; Louro, 1999). 

A expressão "feminista", no entanto, não é isenta de confusões e preconceitos, embora pareça que assumir uma posição política tem sido algo proibido, ou pelo menos controverso, na prática da ciência (Fonseca, 1997; Foucault, 1979/2002). A ciência, às vezes, parece estar a serviço da dominação e da domesticação social, quando o seu discurso é utilizado equivocadamente como instrumento de legitimação e de naturalização das desigualdades e das subordinações, quer seja de gênero, de  classe, de geração ou de etnia. A literatura científica, neste cenário, parece pecar por sua condição "apolítica", quando legitima os discursos de naturalização das diferenças e de culpabilização das mulheres nas situações de abuso (Fonseca, 1997; Foucault, 1979/2002; Giberti & Fernandez, 1989). Para fazer ciência é necessário que se defina um problema. Definir um problema e buscar sua solução é sempre um ato político. Nossas teorias estão impregnadas de crenças e conceitos que influenciam o modo como as situações são definidas e abordadas em busca de uma solução. Toda afirmação sobre ou para um sistema ou pessoa implica nossa própria história e nosso sistema de valores, na tentativa de definir relacionamentos tanto profissionais quanto pessoais. Portanto, não é possível que nos isentemos de uma visão política, dentro do marco das teorias com as quais escolhemos trabalhar (Fonseca, 1997; Jones, 1994). Nosso olhar para os eventos que envolvem a violência de gênero intrafamiliar, com base nas idéias do feminismo revela este fato. O feminismo, enquanto movimento histórico e político que ressurge nas décadas de 60 e 70, nos Estados Unidos, percebe-se como filosofia que reconhece que homens e mulheres têm experiências diferentes. Denuncia, no entanto, que a experiência masculina tem sido privilegiada, enquanto a feminina é, muitas vezes, negligenciada ou deturpada. O feminismo assinala as desigualdades entre homens e mulheres, escancarando as formas de opressão e os mecanismos de ocultamento das mesmas. A opressão, no entanto, tem-se mantido através da perpetuação da estrutura patriarcal, pela reprodução dos valores e normas, ditadas pelo masculino e admitidas pelo feminino, através de gerações nas mais diferentes culturas (Goodrich, Rampage, Ellman & Halstead, 1988). Entendido como movimento de luta e defesa pelos direitos das mulheres na busca da igualdade dos sexos reivindica que pessoas diferentes sejam tratadas não como iguais, mas como equivalentes (Jones, 1994; Louro, 1999; Miller, 1994). 

O movimento feminista contemporâneo, reflexo da evolução do pensamento original, predominantemente intelectual, branco e de classe média, expressa-se em um discurso múltiplo e de variadas tendências, embora com bases comuns. Não há, neste novo milênio, um feminismo singular. Torna-se plural, à medida que algumas destas posições defendem a noção de que não existe propriamente uma categoria uniforme denominada "mulher", mas existem muitas e diferentes formas de ser mulher nas diversas culturas. A opressão não só de gênero, mas de etnia e de classe social perpassa as variadas sociedades nas táticas utilizadas para lidar com questões de gênero, similares a outras formas de opressão que sustentam práticas discriminatórias como o racismo, o classismo, a exclusão de idosos, de homossexuais e de outros grupos minoritários. De toda forma, tal opressão pode ocorrer como relação de poder que se reproduz através da família, socializando seus membros conforme os ditames da cultura vigente, internalizando, reproduzindo e ocultando a opressão vivida (Grossi, 2001; Negrão, 2002; Prá, 1997, 2002).

 As críticas feministas incorporadas, nas teorias emergentes da década de 80, à teoria tradicional dos sistemas embasam a terapia feminista da família e passam a tomar como base dois princípios fundamentais. O primeiro enfatiza o fato de que as questões em nível pessoal são também questões políticas e o segundo, que o relacionamento terapêutico deve ser sempre igualitário. A base comum entre a teoria feminista, a sistêmica e a abordagem ecológica do desenvolvimento humano centra-se, então, no entendimento de que os problemas pessoais dependem, também, do contexto. Estas correntes evitam rótulos psiquiátricos tradicionais, buscando reformular o entendimento da patologia em descrições que privilegiem mais os recursos positivos das pessoas do que suas vulnerabilidades, em busca da melhoria da qualidade de vida da sociedade como um todo. 

As teorias feministas destacam o papel do contexto social e das diferenças de poder, como fundamentais ao processo de constituição da família e da experiência feminina, enquanto os terapeutas sistêmicos entendem a família como um todo orgânico, mas não levam em conta, entretanto, as diferenças de poder dentro da família. Os sistêmicos têm neglicenciado, portanto, na abordagem dos aspectos de gênero como socialmente construídos e reproduzidos pelas formas de organização familiar patriarcal. Têm defendido a causalidade da opressão de gênero como circular, enquanto as feministas compreendem que a opressão se dá de forma linearmente causal (Burck & Daniel, 1994). Tal crítica à causalidade circular destaca que são desconsideradas as circunstâncias históricas e sociais em que as relações familiares se inscrevem. Feministas entendem que não há como atribuir igual responsabilidade a pessoas que não têm o mesmo acesso ao poder dentro de um sistema. Tal noção de circularidade confunde o entendimento das relações assimétricas, atribuindo complementaridade psicológica a pessoas que não a tem. A metáfora do senhor e do escravo ou do prisioneiro e carcereiro como relações complementares, embora discutível sua adequação às relações entre homem e mulher, oferece um exemplo do equívoco a que a circularidade pode conduzir. Ao salientar o chamado "poder dos fracos" nas relações complementares são mantidos os abusos de poder fora de foco, alheios à consciência crítica. Embora controvertida, a noção de "poder dos fracos" parece interessante para compreendermos os modos pelos quais às mulheres, em diferentes sociedades, é oferecido o exercício do poder apenas na esfera doméstica e como elas são socializadas para isto. Faz-se necessário, entretanto, considerar que a noção circular de  poder parece servir aos interesses de alguns mais do que de outros (Goldner, 1985; Jones, 1994; Perelberg, 1994; Ravazzola, 1999; Soares, 1999). 

A complexidade teórica necessária à compreensão dos sistemas familiares encontra na abordagem ecológica do desenvolvimento humano um marco teórico abrangente, que permite  focalizar questões processuais, contextuais e históricas dessa família, sem perder de vista a dimensão pessoal de seus membros. Pensar ecologicamente implica atentar para aspectos de risco social e pessoal ao desenvolvimento, utilizando uma lente da psicologia positiva que nos dirige para a busca permanente de questões de proteção e de promoção de saúde. O foco de análise é dado às interações intrafamiliares, em um contexto microssistêmico no qual as relações deveriam consistir em reciprocidade, cooperação e equilíbrio hierárquico de poder. Esta família está imersa em um sistema mais amplo, que configura sua rede de apoio social e afetiva, ou seja, interações extrafamiliares que trazem consigo valores, ideologias e crenças, que perpassam o seu cotidiano, sua transgeracionalidade e suas histórias de vida. A família deve cuidar e ser cuidada, deve acolher e ser acolhida, deve gerar novos membros e ser gerada pela saúde dos mesmos. Suas histórias, romances e segredos desvelam-se no recontar, no desvelamento dos conflitos, na busca de saúde e de superação do risco, e na promoção de resiliência. A terapia exorciza contemporaneamente os fantasmas da exploração do feminino. O terapeuta aparece, então, como um coadjuvante fundamental nesta história, pela competência e compromisso com os direitos fundamentais do ser humano, capaz de uma escuta verdadeira e despreconceituosa. Desta forma, possibilita às mulheres o resgate de sua voz e de sua saúde e coloca mãe e filha numa posição de ajuda mútua, com reflexos na coletividade. Portanto é fundamental que sejam percebidas e reveladas as relações que se estabelecem nas famílias, evidenciando as questões de gênero e sua relação com a produção de relações violentas.

Família, gênero e violência 

O nosso primeiro grupo social é a família. É nela que aprendemos os papéis sociais, é dela que transitamos para os outros grupos  aos quais passamos a fazer parte na vida, mediados pela cultura social na qual ela se inscreve. A família é um contexto privilegiado de reprodução ideológica, no qual desenvolvemos nosso primeiro aprendizado relativo aos papéis sociais e no qual se inscrevem as primeiras noções de gênero (Groissman, 1996; Louro, 1999; Reis, 1985; Schutzenberger, 1997). 

Idealmente, na família tradicional de nossa estrutura social, os processos de submissão e aceitação dos valores e de controle dos pais são naturalmente apresentados como necessários. Ensinando a submissão desde o início da vida, essa forma de relação (leia-se dominação) se transfere para outras esferas da vida. Assim, produz filhos obedientes - futuros cidadãos sem voz, submissos a toda e a qualquer autoridade. Esses mecanismos de reprodução e de manutenção das relações de dominação expressam-se através de formas simbólicas e ideológicas (Bourdieu, 1999; Reis, 1985). A família atua, também, no sentido do aprendizado diferenciado dos papéis sexuais, ao tratar diferentemente meninos e meninas, preconizando as pretensas hierarquias da diferença de sexo. Mas essa é, afortunadamente, apenas uma das formas de organização familiar, que pauta seus valores nas relações de dominação (Ariès, 1981; Reis, 1985). Tais mecanismos ideológicos de reprodução das relações de poder assimétricas nas relações familiares, especialmente naquelas relativas ao gênero têm sido amplamente discutidas e combatidas (Bourdieu, 1999; Cardoso, 1997b; Fonseca, 1994; Foucault, 1979/2002; Louro, 1999; Perelberg, 1994; Ravazzola, 1999).

 Há diferenças importantes, no entanto, entre as noções de “dominação" e "poder". Poder refere-se às capacidades, habilidades e permissões. Todos deveríamos desfrutá-lo (ou deveríamos). O poder pode ser saboroso: poder ser, poder dizer, poder sentir, poder fazer, poder desejar, poder gozar, poder obter, poder escolher e assim por diante. As relações de poder não são necessariamente opressivas, sendo geralmente fluidas, circulares, dialéticas e, às vezes, até mesmo contraditórias. A noção de poder inclui a possibilidade de resistência, que é fundamental na contraposição a todas as formas de opressão e violência. No entanto, a resistência só é real para sujeitos livres. O poder tem uma hierarquia, que deve ser saudavelmente respeitada e garantida nas relações interpessoais. Nosso direito termina onde começa o direito dos outros, então garantimos que seja respeitado para que as formas de convivência sejam saudavelmente mantidas. O poder está impregnado de responsabilidade e está é uma condição recíproca na relação entre pais e filhos. A dominação, no entanto, refere-se a um congelamento das relações de poder em posições assimétricas, desiguais, injustas, entre as quais não há espaço para troca (de cuidados, entre outros) e não há responsabilidades recíprocas ou compartilhadas. Portanto, não há uma verdadeira relação. Se a dominação puder ser entendida como forma de "relação", só poderá ser uma relação de expropriação de poder, quando um retira, de maneira assimétrica ou injusta, o poder e o direito de outro (Grossi, 2001; Guareschi, 2000). A prevalência histórica do masculino sobre o feminino engendra algumas das explicações para o entendimento da dominação e do papel passivo e vitimizado das mulheres nas relações de gênero através dos tempos. A ideologia de gênero legitima uma forma de poder que justifica a dominação masculina, naturalizando diferenças que, na verdade, são socialmente construídas. Ainda mais grave, converte as diferenças em desigualdades, justificando, assim, os contextos de dominação (Bourdieu, 1999; Ravazzola, 1999; Strey, 2001). 

Definindo as mulheres basicamente como esposas e mães, as normas de gênero estimulam tanto a dependência feminina quanto à obrigatoriedade de cuidado permanente com o outro. O requisito básico a estes papéis impele a mulher a submeter-se e tomar conta dos demais, discurso que é assimilado na sua socialização dentro da família, forçando uma subjetividade não independente e/ou autônoma. A dependência aparece como a metodologia operativa da dominação patriarcal (Bourdieu, 1999; Gilligan, 1979, 1982; Ravazzola, 1999; Strey, 2001).  As mulheres internalizam os mitos e os estereótipos da cultura patriarcal sexista vigente, adotando algumas atitudes típicas relativas ao seu papel na família e no casamento. A socialização das mulheres dita normas que implicam a aceitação de que devem se submeter as situações, ainda que violadoras de sua individualidade, que envolvem desigualdade e anulação de seus desejos e sua cidadania, a fim de manterem a família unida. O casamento e a maternidade ainda são vistos como as principais fontes de realização feminina, sendo que às mulheres é atribuída a responsabilidade pela mediação das relações afetivas na família (Cardoso, 1997a; Ravazzola, 1999).

Em nossa cultura, as mulheres, desde meninas, são educadas para responderem às necessidades dos homens da família (pais e irmãos) e não às suas próprias ou às de suas filhas. O papel veiculado para uma família ideal engendra uma concepção de mulher, também ideal, enquanto cuidadora e abnegada, altruísta, dedicada, sendo o homem e, depois, os filhos, preferencialmente os filhos homens, o principal objeto deste cuidado. Outra crença de gênero que parece legitimar esse abuso baseia-se na transmissão cultural de que os homens são seres fortemente sexuais e que não podem se controlar. Mesmo que não explicitamente, a formulação parece ser a de que os “homens devem ser servidos”, não contrariados, atendidos em todas as suas necessidades, mesmo as sexuais, às quais as mulheres e os filhos e filhas devem se submeter. Assim garantirão a sobrevivência e a manutenção da família intacta (Bourdieu, 1999; Bravo, 1994; Cardoso, 1997b; Ravazzola, 1999).

Azevedo e Guerra (1989) denunciam as bases da violência intrafamiliar em crenças instituídas no sistema inter-relacional e transgeracional familiar: “Entre os deveres sagrados da esposa está a obediência total ao marido (...), que a usa para satisfazer seus desejos sexuais de acordo com suas necessidades.” (p. 60). Completam enfatizando que: “Um dos poucos locais em que a concupiscência pode se manifestar, principalmente com a inexistência de um relacionamento sadio entre meninos e meninas, homens e mulheres, é dentro do próprio lar, onde surgem tais oportunidades. Os elementos mais vulneráveis dentro da casa são as mulheres, as quais, por ignorância, medo e submissão à autoridade não ousam protestar, quaisquer que sejam as conseqüências.” (p.60)
O desejo de poder e dominação que reproduz-se nas famílias abusivas parece ser um projeto antropológico em vigor desde o neolítico. Sujeitar a natureza, aproveitar-se de seus recursos, conquistar outros povos e submetê-los para construir a prosperidade humana, estão presentes desde o Adão bíblico. Este projeto de poder/dominação ganhou sua expressão mais transparente a partir do século XVI, implícitos nos dizeres de Francis Bacon, “saber é poder” (só aos homens era concedida a chance de atingir a academia) e de René Descartes, “o homem é o mestre e a obra da natureza” (o que seria, então, a mulher?). O antropocentrismo revela, portanto, o androcentrismo, cujo paradigma de desenvolvimento legitima a dominação dos mais fracos. Essa forma de pensar, então tida como “científica”, invadiu as relações humanas e foi herdada por algumas teorias psicológicas, reproduzindo-se a lei de Darwin (lei do mais forte), no seio da família, locus da estruturação psíquica do sujeito (Boff, 1997). 

Parece evidente que as questões sociais de poder e gênero estão imbricadas na perpetração da violência, constituindo-se em importantes categorias para a análise e a compreensão dos processos que organizam as relações interpessoais, em especial no seio da família (De Antoni & Koller, 2000; Koller, 1999; Narvaz, 2001, 2002a, 2002b; Narvaz, Berwanger, Moraes & Rosa, 2000). A hipótese de que as mulheres reescrevem, pela transgeracionalidade do risco não só sua história individual ou familiar, mas a história coletiva de todas as mulheres deve ser amplamente discutida, para que os padrões de socialização possam gerar relações de igualdade e cooperação ao invés de contextos que legitimem a dominação feminina.

A transgeracionalidade da violência

A violência intrafamiliar, seja ela sexual, física ou psicológica é uma forma de violência de gênero. Negligência e abandono também envolvem, freqüentemente, questões de gênero. Mulheres e meninas são apontadas, em vários estudos, como principais e mais freqüentes vítimas de violência (Amencar, 1999; Narvaz, 2003; Werba & Strey, 2001). Um milhão de crianças no mundo tem sido divulgado como vítimas de violência doméstica e de exploração sexual e a principal causa atribuída é a pobreza. No Brasil, este número é de cem mil crianças e mulheres exploradas sexualmente (Nunes, 2003). O abuso infantil, como também a violência contra a mulher, têm sido negados e ocultados através de pactos socialmente estabelecidos que mascaram tal realidade, dificultando seu enfrentamento.

A família que deveria ser um contexto de proteção e desenvolvimento para as crianças, passa a aparecer no cenário do risco, como ambiente no qual ocorre o treinamento para a violência. A exposição de crianças a situações, nas quais são vítimas ou testemunham atos de violência, ou mesmo são expostas à aprendizagem do consentimento de atos violentos,  naturaliza os papéis designados às mulheres e faz com que torne invisível a produção e a reprodução da subordinação feminina (Cardoso, 1997b; Giberti & Fernandez, 1989; Strey, 2000). 

A violência de gênero pode ser entendida como a aquisição de padrões interativos de comportamento, que são internalizados, através do processo de socialização, e se transmitem de geração a geração, afetando principalmente as mulheres e as crianças. As situações de violência repetem-se, a dominação instala-se pela ação natural de subserviência ao masculino e pelo silêncio do feminino que a permite, a autoriza e, muitas vezes, a espera. Nas famílias violentas, percebe-se uma forte adesão aos modelos dominantes de gênero na forma de estereótipos e de estruturas hierárquicas desiguais e opressoras. Não servir à estrutura machista pode ser até mesmo considerado como um incômodo para as mulheres. A experiência de conviver com a violência desde tenra idade faz com que esta seja percebida como algo natural e esperado nas relações. Essa aprendizagem acontece a partir da vivência de relações abusivas, como ator, vítima e testemunha da violência nas relações familiares e sociais (Koller, 1999). A violência passa a ser banalizada e minimizada, senão negada, absorvida como fazendo parte da dinâmica familiar e como algo que não poderia ser evitado (Azevedo & Guerra, 1989; Cardoso, 1997a; Ravazzola, 1999). 

A passividade, como modalidade aprendida e apreendida, estrutura uma forma particular de subjetividade em que, para ser aprovada pelos outros, a pessoa deve sacrificar sua individualidade, deixando de ser sujeito, um ser singular, para tornar-se objeto e propriedade do outro. Este fenômeno configura a chamada "anomia "  (Corsi, 1997). Tal condição pode chegar a extremos, nos quais as vítimas da violência apresentam um estado alterado de consciência, submetendo-se de forma passiva aos rituais e às manipulações do perpetrador da violência (Corsi, 1997; Furniss, 1991; Hirigoyen, 2000; Perrone & Nanini, 1998). 

A conscientização da violência de gênero pode gerar conflito agudo, as emoções conflituam-se com a história aprendida e internalizada, perturbam e bloqueiam o pensamento. O medo do conhecimento desta situação tem um efeito mutilador sobre as capacidades cognitivas, levando as emoções a mediatizarem a informação que será selecionada do ambiente, acentuando alguns aspectos e tornando outros pré-conscientes ou mesmo inconscientes. O distanciamento afetivo impossibilita o comprometimento da pessoa para a ação efetiva (Banchs, 1995). Sentimentos ideológicos, arraigados no processo de socialização, como a vergonha e a culpa, bem como o medo, favorecem a subalternidade. A análise dos processos de consciência de mulheres da classe trabalhadora que viviam em condições de miserabilidade e eram publicamente desprezadas revelou que eram incapazes de perceber seu próprio sofrimento, mostrando um anestesiamento subjetivo. Interpretavam a situação como condição de vida, que dificilmente poderia ser alterada e cujo melhor encaminhamento era a conformidade. Mais incrível podem parecer os mecanismos de assujeitamento que ocorrem em mulheres de nível socioeconômico médio e alto, com nível de escolaridade superior, a situações de violência psicológica e, até mesmo, sexual e física, em seus relacionamentos conjugais, por medo diante de ameaças e intimidações. Não há possibilidade de dimensionar se danos físicos causam mais sofrimentos que danos psicológicos ou emocionais, todavia a falta de amparo externo e subjetivo e de recursos emocionais para agir, leva as mulheres a se resignam ao sofrimento. Nestes casos, dissociam seu pensar, sentir e fazer orientando-se para o pólo da tristeza e do medo. Este processo foi descrito como "tempo de morrer", por Sawaia (1995). Caracteriza-se pela apatia, que ocupa o espaço subjetivo das emoções até anulá-las, delineando um estado de tristeza passiva, que neutraliza o colorido afetivo do mundo, semelhante ao "zero afetivo" de Sartre. 

A resposta aparentemente passiva da mulher diante da violência de gênero foi comparada à teoria do desamparo aprendido (Seligman, 1975). Criticada por sua biologização implícita, essa teoria converte padrões relacionais em síndromes individuais e não dá conta da complexidade do contexto em que se inscrevem as possibilidades de resistência das mulheres diante dos abusos sofridos. A proposta alternativa sugere que a mulher agredida, intimidada e ameaçada busca preservar sua sobrevivência e procura ajuda, na medida que aumenta o perigo para si e para os filhos e filhas. A presença de uma rede de apoio social e afetiva eficaz motiva-a a seguir buscando ajuda para a superação do risco de forma ainda mais ativa (Brito & Koller, 1999; Soares, 1999).

A necessidade de controlar e dominar as mulheres na relação é um tema freqüente na dinâmica da violência tanto física quanto sexual. Estudos de Frieze (1980, citados por Martín, 2000) revelam que comportamentos de intimidação e ameaças são típicos no comportamento de homens perversos. As mulheres agredidas física e sexualmente comparadas às vítimas de violência física, mas não sexual, por seus maridos, consideravam que estes restringiam mais sua liberdade, as ameaçavam com mais freqüência e exerciam mais controle sobre a tomada de decisões na relação. Homens socializados em famílias nas quais a mulher é vista como propriedade dele, sentem-se mais à vontade para tratá-las como tal, impedindo sua autonomia e independência, tolhendo sua privacidade e atacando sua identidade singular. Este treinamento para dominador associado à vivência de agressões na família de origem converte-se em um fator de risco à possibilidade de agredir sexualmente e/ou de outros modos a cônjuge. Ainda que a motivação sexual seja importante, outros fatores devem ser considerados para compreendermos o comportamento sexual agressivo. Alguns estudos têm defendido que agressões sexuais são mais uma questão de poder do que de sexo (Balier, 1997; Madanes, 1991). Os agressores sexuais assumem características e atitudes consideradas tradicionalmente masculinas, tendendo a ter dificuldade de expressar sentimentos e ter atitudes empáticas. Tendem a justificar muitas crenças e mitos acerca da violação e a acreditar na violência como forma de resolução de conflitos (ver Martín, 2000).

Estudos neuroendócrinos apresentam evidências de que a herança genética e os padrões de vínculo são profundamente marcados pelas experiências vividas, especialmente traumáticas, influenciando, inclusive, a estruturação da personalidade e os padrões de conduta através de modificações da própria arquitetura cerebral (Herman, 1991; Perry, 1995; Stern, 1995). Estes achados devem, certamente, ser considerados, mas não tomados isoladamente, pois remetem ao risco da biologização e da naturalização dos padrões aprendidos de conduta e de relacionamento, podendo estar a serviço do mascaramento ideológico dos contextos violentos. Estudos transculturais evidenciam que culturas historicamente "guerreiras" e conquistadoras transformaram-se em culturas pacíficas ao longo dos tempos, revelando o caráter histórico destas construções, mais que como um padrão geneticamente herdado (Bandura, 2002). 

Compreender estes legados não significa, absolutamente, justificar ou minimizar a violência e a não-proteção, mas entendê-la como apreendida e aprendida no contexto concreto das relações cotidianas em que se produziu para, então, desconstrui-los. A partir da apropriação das mulheres de suas próprias histórias e dos legados de vitimização nela contidos, é oportunizado um espaço para reflexão e construção de novas formas de relação, que não aquelas que se “impunham” como profecias, mitos ou missões em suas matrizes familiares (Groissman, 1996).

Estes processos de delegação e legado têm sido amplamente descritos pelos teóricos da terapia familiar. Registros de necessidades não satisfeitas passam de uma geração a outra em busca de satisfação, seja na forma de angústia ou de lealdades invisíveis, em que as “contas não quitadas” de uma família passam à próxima geração em busca de ressarcimento (Andolfi & Angelo, 1989; Stierlin, 1981; Schutzenberger, 1997). Nesta visão transgeracional, segundo Nicolas e Torok (1987, citados por Schutzenberger, 1997), “uma pessoa, admitindo um fantasma que sai da cripta, sofre de uma doença genealógica familial e das conseqüências de um não-dito secreto.” (p.67)

Uma abordagem mais ampla, que envolva variáveis contextuais, permite  a compreensão do comportamento da mulher diante da violência (Dutton, 1997). Percebemos a complacência da sociedade e da cultura para com a violência. Há recursos escassos, políticas ineficazes e informação tendenciosa acerca dos direitos humanos das mulheres (ver Strey, 2001), encobrindo uma sociedade preconceituosa que acredita na tese da provocação e da culpabilidade feminina (Vigarello, 1998).

Urge o rompimento das situações de violência. Práticas disciplinares punitivas devem ser contestadas e banidas. Crianças merecem uma socialização andrógina, pela qual o masculino e o feminino sejam tratados como realidades equivalentes (Jones, 1994; Louro, 1999; Miller, 1994), merecedoras de oportunidades, de independência e autonomia e, principalmente, de preservação de sua individualidade. Uma socialização andrógina presenteará o mundo com uma realidade mais justa e igualitária, solo fértil para relações de cooperação e de não violência.

O desvelamento da história de violência de gênero

A partir do relato de dezenas de famílias atendidas em nossa prática cotidiana, refletimos sobre a hipótese da transmissão transgeracional dos casos de violência, especialmente expressa pela repetição de casos de abusos variados ao longo de várias gerações. Mães e filhas vitimizadas pela mesma experiência de abuso, muitas vezes sexual incestuoso sobre o qual jamais ousaram falar, puderam reconectar-se com suas histórias de dor e violência, compartilhá-la e traçar um caminho diferente daquele outrora traçado por suas próprias mães, numa atitude de ajuda mútua. A denúncia traz consigo outros indicadores de risco como a associação entre violência intrafamiliar e alcoolismo, a ocorrência simultânea de várias formas de abuso, negligência e/ou abandono, violência física e castigos corporais severos e violência psicológica. 

O desvelamento do abuso da filha é uma forma de denúncia do abuso sofrido também pela mãe e, por conseguinte, a denúncia da história de abuso de gerações e gerações em que as meninas e as mulheres são as maiores vítimas. Muitas mães ainda que abusadas na infância nunca haviam revelado suas histórias, demonstrando dificuldade em perceber o que ocorria com elas, até que o mesmo ocorresse com suas filhas. Esta dificuldade cresceu com elas, associada a processos de naturalização da violência, pelo medo ou dor, pela confusão e ambivalência. Estas mães não receberam apoio de suas próprias mães, não puderam contar com um modelo assertivo de mulher que conhece e defende seus direitos e os de seus filhos e filhas. Faltava a elas, o espelho modelar da mãe protetora que, entre outras formas de cuidado, rompesse com preceitos de socialização de dependência e de submissão feminina em seu ambiente doméstico. A mãe conformou-se, não mostrando à sua filha, que outra forma de vida seria possível e poderia ser, ainda, de melhor qualidade. Era tão natural ser socializada para servir o macho, que ela não sabia que poderia ser diferente. Era natural ser dependente, emocional e/ou economicamente do companheiro. A filha também é. Era natural servir a eles e cuidar dos filhos, preservando a unidade da família a qualquer custo, desde que este fosse dela. A filha também serve e cuida dos irmãos e do pai. Era natural punir os filhos, como se fosse esta a melhor prática disciplinar. A filha também pune, embora, muitas vezes, não acredite nestas práticas. 


A mãe que não revela a violência é julgada pelo “discurso de culpabilização”, como afirmam Azevedo e Guerra (1989): “Há uma tendência em responsabilizar a mãe por tudo o que acontece na família, daí acusá-la de fraca, negligente, incapaz, imatura ou mesmo conivente nos casos de abuso sexual incestuoso. Este discurso de culpabilização traz implícito um desvio de responsabilidade do verdadeiro agressor, uma vez que o problema reside no comportamento oportunístico, explorador e destrutivo do agressor, bem como fica patente sua falta de responsabilidade nos relacionamentos familiares.” (p. 62)

A culpabilização feminina reflete um desvio implícito do foco da responsabilização do agressor. Esta atitude defende a idéia da conivência e da negação maternas diante do abuso das filhas, tornando-as co-autoras e culpadas. As razões para tal avaliação parecem desconsiderar a situação de subordinação a que estas mulheres geralmente estão submetidas em suas relações. A resignação e a passividade femininas são interpretadas como complacência e cumplicidade. É preciso avaliar que condições essa mãe tem de vencer o complô do silêncio, que envolucra o fenômeno da violência, no qual desempenha igualmente o papel de vítima e não o de ré. Inscrevem-se aí teorias psicológicas e posturas legais impregnadas de preconceitos de gênero, que colocam mãe e filha numa posição de rivais e culpadas, ao invés de vítimas, diante do mesmo macho abusador. Evidenciam-se, assim, as construções de gênero típicas de uma sociedade sexista que privilegia o comportamento masculino, uma vez justificado, e culpabiliza as mulheres, responsabilizando-as por mediarem as relações familiares (Marques, 1994; Miller, 1994; Ravazzola, 1999). As mulheres são prontamente consideradas culpadas pela violência que sofreram (ver Strey, 2001). Conforme enfatiza Zuwick (2001), "A vergonha de que deveria ser portador aquele que a agrediu volta-se contra a mulher e a silencia, tornando-a parte da rede que sustenta a dominação." (p.89)

A denúncia da filha rompe com a transgeracionalidade da violência e pode servir para liberar as mulheres da família ascendente e descendente da culpabilização pela violência sofrida. O segredo é rompido, as histórias contadas e recontadas, desvelando uma coesão familiar doentia e uma hierarquia de dominação. Esta denúncia é a real dívida da mãe, quando menina, que foi calada pela sua socialização sob a égide do macho. A filha funciona então como fator de proteção para esta família. No entanto, para que estas condições se instalem é fundamental que haja apoio comunitário e institucional. O isolamento em que vivem estas famílias é uma forma de garantir a manutenção do segredo (Mayer, 2003). Esta situação é engendrada pelo agressor, que tem no isolamento da família uma forma de controle sobre a vítima (Dutton, 1997; Hirigoyen, 2000; Miller, 1999). Para que seja rompido o ciclo da violência, é necessário que exista uma rede articulada de apoio à mulher agredida que atenda às suas necessidades: "Para compreender o porquê de a mulher permanecer com quem a agride, torna-se necessário desvelar essa realidade oculta que oprime cotidianamente a mulher e a mantém no pólo da subordinação" (Cardoso, 1997 b, p.136).

Por outro lado, deve-se atentar para os aspectos da cumplicidade cultural com práticas violentas contra as minorias. A sociedade torna-se cúmplice à medida que não dá visibilidade ao problema. A ignorância e a anomia leva uma mulher a contemplar seu parceiro estuprando a própria filha sem reagir e sem denunciar. Para Felipe (1999), são raros os casos de incesto na família acerca do qual as mães não têm conhecimento. Muitas mulheres ainda silenciam, na tentativa de livrarem-se do sexo imposto. Estas mulheres aprenderam e ensinam a suas filhas desde cedo que não são donas de si mesmas, tampouco de seus corpos e de que talvez essa seja a “saga” de terem nascido mulheres, legado que se transmite de geração para geração.

Muitas vezes, os sistemas que deveriam ser de apoio, como o de saúde e o legal, revitimizam ambas, mãe e filha, com suas intervenções desarticuladas e preconceituosas. Isto reflete a sociedade sexista e falocêntrica que mantém os homens na impunidade, imputando as culpas às mulheres, ora à filha sedutora, ora à mãe negligente e sexualmente não responsiva aos desejos do marido. Estes contextos de legitimação da violência têm sido descritos amplamente na literatura e destacados pelas estudiosas das relações de gênero (Cardoso, 1997a, 1997b; Perelberg, 1994; Ravazzola, 1999; Strey, 2001; Werba & Strey, 2001; Zuwick, 2001). As mulheres têm sido vistas como provocadoras ao longo da história (Jones, 1994; Koltuv,1986; Ravazzola, 1999; Vigarello, 1998), bem como as mães que não conseguem proteger seus filhos têm sido rotuladas de doentes mentais (Miller, 1994). Entretanto, convém ressaltar que "a aparente passividade demonstrada por muitas mulheres ao serem violadas, freqüentemente, é interpretada como aquiescência. No entanto, a passividade (paralisação) nasce do pânico frente ao agressor e ao medo da morte." (Zuwick, 2001, p.86).

Como exigir dessas mulheres atitudes protetivas quando não aprenderam a se proteger e estão mergulhadas numa cultura que também não lhes dá instrumentos para a assertividade contra o domínio masculino? Como acusá-las de cúmplices negligentes uma vez que elas próprias, muitas vezes, apresentam uma certa “anomia” característica do "tempo de morrer", descrito por Sawaia (1985)? Se o corpo é o lugar de referência para a construção dos significados impressos à nossa subjetividade (Bourdieu, 1999; Louro, 1999), o que dizer de subjetividades, então, que têm seus corpos violados? 

A ampliação do foco dos processos subjetivos individuais deve ser dar na direção da consideração dos padrões de transmissão transgeracional. Estes padrões, produzidos e reproduzidos socialmente, no cotidiano das relações interpessoais em diferentes espaços institucionais, parecem legitimar a violência contra o gênero feminino. 

Já é hora de questionarmos nossas crenças e desvelar nossos mitos, entre eles os mitos da família ideal e da mãe santificada, onipresente e onisciente que, quando vacila, torna-se absolutamente culpada. Nossa escuta, então, deverá ser realmente verdadeira e sem censura, pois como demonstra o estudo de Penn (1993), as vítimas omitiam ou interrompiam seus relatos quando sentiam alguma forma de crítica ou desconforto em sua escuta.

É preciso estarmos preparadas para auxiliarmos as vítimas a libertarem suas vozes sufocadas pela violência e a re-matrizarem suas experiências de não proteção, oferecendo-lhes um novo modelo de relação em que padrões mais protetivos possam emergir, tanto para si mesmas quanto para suas filhas. Acolheremos, então, a menina maltratada que um dia foram, reconectando-as com o sofrimento endurecido do passado a fim de auxiliá-las a passar da “amnésia à anistia”. Anistia das vivências traumáticas denunciadas só agora pelo abuso das filhas. Isso possibilitará que, em cada geração, elaborem os “fantasmas” do passado, integrando-os a numa nova condição de apoio e proteção oferecidos por uma escuta não culpabilizante e não ameaçadora (Tilman-Ostyn, 1995).

É fundamental dar visibilidade ao tema, uma vez ainda tabu em nosso meio, mesmo científico, propondo formas preventivas que possam ser veiculadas nos diversos espaços institucionais. Terapeutas devem denunciar a vitimização oculta sofrida por essas mães, como que tentando, agora, através do contexto protetivo da terapia, oportunizar a elas “saldar” as velhas dívidas, em que tiveram seus corpos e suas infâncias sacrificadas. Estas meninas oportunizam este espaço às suas mães que, hoje, denunciando e protegendo as filhas - diferentemente do que suas avós puderam fazer - reconectaram-se com  suas histórias para, então, reescrevê-las, rematrizando a experiência de várias gerações. Mulheres que poderão se colocar não mais como “sujeitadas”, mas como protagonistas de uma nova trama. Ao denunciarem o abuso e o domínio masculino, devolvem autonomia e dignidade a seus corpos. Revelam um novo modelo de mulher e mãe a estas filhas violadas em seus direitos de cidadãs. Reescrevem, assim, não só sua história individual, mas uma nova história para sua família, rompendo os grilhões da violência de gênero impregnada em sua socialização. Reescrevem a história coletiva de todas as mulheres e exorcizam os fantasmas da exploração do feminino.

O processo terapêutico para vítimas de violência de Gênero, nos mais diversos níveis, desde a subserviência até o abuso sexual, é uma luta extenuante, através da qual a experiência pode ser recontextualizada e re-historicizada. Restabelece-se nestas pessoas a possibilidade de indignação para, então, recuperarem sua auto-estima e sua dignidade, outorgando-se o direito de terem direitos e de verem resgatada sua cidadania. Talvez possamos auxiliar a romper o destrutivo ciclo da transmissão da violência, especialmente sexual, que rouba das meninas, o direito de escolher com quem compartilhar sua experiência erótica, solo fértil para futuros abusos e domínio masculinos. (Felipe, 1999; Vigarello, 1998).

Há muitos modos de empoderamento das mulheres, segundo o projeto feminista de terapia familiar. A promoção de força vincula positivamente a história pessoal tanto no nível social quanto familiar, contestando os pressupostos femininos e masculinos estereotipados de sua socialização. Novas reflexões e alternativas possíveis podem ser construídas. Mulheres devem ser chamadas por seus nomes e não por seus papéis, em especial quando se reduzem ao papel materno. Deixam de ser meramente "mães" para garantirem sua singularidade pessoal. Não são responsabilizadas total e unicamente pelo funcionamento familiar e devolvem à cultura parte da responsabilidade pela construção de padrões familiares (Ravazzola, 1999; Urry, 1994).

Urge recolocarmos a discussão sobre a violência de gênero dentro do contexto de cidadania, ao invés de relegá-la à luta entre homens e mulheres, o que equivale a evitar confundir a ideologia feminista com a prática sexista (Strey, 2000; Urry, 1994). A abordagem feminista enfatiza que as mulheres não são culpadas pela situação de violência, mas sobreviventes, embora caiba a elas buscar soluções para o problema. Faz-se fundamental para tanto a existência de apoio social que as auxilie a romper com o ciclo de isolamento e segredo típicos das situações abusivas (Cardoso, 1997a, 1997b; Cecconello, 2003; Dutton, 1997; Góngora, 2000; Martín, 2000). A prevenção do abuso contra crianças supõe, inevitavelmente, a prevenção da dominação de gênero, uma vez que, quanto maior a violência contra a mulher, maiores serão as chances de abuso contra os filhos.
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